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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10783.720049/2007­51 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2801­002.872  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  23 de janeiro de 2013 

Matéria  IRPF 

Recorrente  DALTON DIAS HERINGER  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2004 

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. 

O  lançamento  de  ofício  deve  considerar,  por  expressa  previsão  legal,  as 
informações  constantes  do  Sistema  de  Preços  de  Terra,  SIPT,  referentes  a 
levantamentos  realizados  pelas  Secretarias  de  Agricultura  das  Unidades 
Federadas  ou  dos  Municípios,  que  considerem  a  localização  do  imóvel,  a 
capacidade  potencial  da  terra  e  a  dimensão  do  imóvel. Na  ausência  de  tais 
informações,  a  utilização  do  VTN  médio  apurado  a  partir  do  universo  de 
DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar 
o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer. 

Recurso Voluntário Provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao 
recurso  para  restabelecer  o  VTN  declarado,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencido  o 
Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso.  

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Presidente  e  Redatora  ad  hoc  na  data  de  formalização  da  decisão 
(02/10/2014), em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho. 
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 Exercício: 2004
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
 O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para restabelecer o VTN declarado, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Presidente e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (02/10/2014), em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Walter Reinaldo Falcão Lima, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Claudio Farina Ventrilho.
  Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 64/67, no qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício 2004, relativo ao imóvel denominado "Fazenda Paraíso", localizado no município de Vila Velha - ES, com área total de 2.063,1 ha, cadastrado na RFB sob o n° 0.677.557-8, no valor de R$ 36.428,93 (trinta e seis mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos), acrescido de multa de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados até 31/10/2007, perfazendo um crédito tributário total de R$ 80.241,99 (oitenta mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos).
2. 0 Contribuinte foi intimado a apresentar comprovação do valor da terra nua declarado na DITR/2004, Termo de Intimação Fiscal n° 07201/00018/2007 � TIF fl. 01/02.
3. Atendendo ao TIF retro a contribuinte apresentou explicações e documentos, fls. 03/62.
4. No procedimento de análise e verificação das informações declaradas na DITR/2004 e dos documentos coletados no curso da ação fiscal, conforme Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido ITR, fl. 66, a fiscalização apurou a seguinte infração:
a) subavaliação do Valor da Terra Nua - VTN.
5. A alteração de VTN decorreu da não aceitação do Laudo apresentado uma vez que levou em consideração os valores de imóveis praticados no ano de 2007 quando a fiscalização refere-se ao ano-calendário 2003, exercício 2004, conforme Descrição dos Fatos, fl. 65.
6. 0 Auto de Infração foi postado nos correios tendo o contribuinte tomado ciência em 18/10/2007, conforme AR fl. 91.
7. Não concordando com a exigência, o contribuinte apresentou impugnação em 14/11/2007, fls. 69/90, alegando, em síntese:
I � que "a despeito da identificação do pressuposto de fato do ato, não foram indicados todos os pressupostos da autuação, pelo que se apresenta deficiente, maculado de nulidade de lançamento";
II � que "a fiscalização se utilizou, para fins de arbitramento do valor da terra nua, as informações consolidadas no Sistema de Preços de Terra � SIPT desta Receita Federal". E questiona: "Quais, no entanto, os valores utilizados? A fiscalização efetivamente observou os valores indicados para a regido da propriedade rural objeto da DITR? Ou ainda, os valores apontados pela fiscalização estão efetivamente consignados no referido sistema?";
III � que "ao contribuinte sequer é dado o direito de acesso as informações do SIFT, de uso exclusivo dos servidores da Receita Federal";
Passo adiante, a 1a Turma da DRJ/REC entendeu por bem julgar improcedente a impugnação, em decisão que restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2004
VALOR DA TERRA NUA.
0 Valor da Terra Nua - VTN é o preço de mercado da terra nua apurado em 1o. de janeiro do ano a que se referir a DITR.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado em 04/11/2009, o Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 01/12/2009 (fls.114/131), reiterando sua argumentação apresentada na impugnação.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator.
Conheço do recurso, posto que tempestivo e com condições de admissibilidade.
Inexistem preliminares a serem analisadas.
A questão objeto do presente recurso voluntário, cinge-se tão somente ao valor da terra nua referente ao imóvel denominado de � Fazenda Paraíso�, que segundo a Fiscalização estaria sub avaliada, tendo o contribuinte, ora recorrente, deixado de apresentar os devidos documentos comprobatórios da avaliação do VTN, o que justificou o lançamento com base no arbitramento pela Fiscalização de acordo �com os dados constantes do Sistema SIPT da RFB.�
O contribuinte, em seu recurso, alega a nulidade do lançamento por cerceamento de seu direito de defesa.
A possibilidade de nulidade está assim descrita no art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72, in verbis: 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
Como se vê o § 3º acima permite à autoridade julgadora não declarar a nulidade do ato quando puder decidir do mérito a favor do contribuinte.
Assim se, no caso em apreço caso, o arbitramento do VTN for considerado improcedente, não é cabível a declaração de nulidade da decisão recorrida.
Esse procedimento é aplicável a este caso, posto que, como será demonstrado a seguir, o lançamento relativo a essa matéria não deve prevalecer; razão pela qual deixo de apreciar as alegações de nulidade.
Inicialmente, é importante trazer à colação o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14, § 1º, in verbis:
Lei nº 9.393/96
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
Por sua vez, à época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia:
Lei nº 8.629/93
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 
 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 
 I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação; 
 II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 
 a) localização do imóvel; 
 b) capacidade potencial da terra; 
 c) dimensão do imóvel. 
 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 
Registre-se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629 passou a ser a seguinte:
Lei nº 8.629/93
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 I-localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 II-aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 III-dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 IV-área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §2oIntegram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §3oO Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela super avaliação comprovada ou fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Ante à legislação acima transcrita, depreende-se que, nos casos de subavaliação do VTN, o lançamento de ofício deve considerar as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. 
Ocorre que, no caso em apreço, o VTN extraído do SIPT para o exercício em análise e o município de localização do imóvel não decorre de levantamentos efetuados pelas Secretarias de Agriculturas. Limita-se ao VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas, haja vista a consulta reproduzida no extrato de fls. 63. Tal valor não permite a generalização no tocante ao critério da capacidade potencial da terra, não sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto o lançamento é improcedente.
Da leitura dos autos se verifica que o VTN utilizado para arbitramento pela RFB, é o constante do documento de fl. 63, datado de 15/10/2007, mencionando como VTN do ano de 2004 o valor de R$ 8.816,41.
Não pode ser tido por válido o arbitramento de valores com base em documento de lavra da RFB que toma por base o VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas, de forma genérica. 
Ante tudo acima exposto e o que mais constam nos autos, voto por dar provimento ao recurso, para restabelecer o VTN declarado.

Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin 
Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, 
Sandro  Machado  dos  Reis,  Walter  Reinaldo  Falcão  Lima,  Carlos  César  Quadros  Pierre, 
Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Claudio Farina Ventrilho. 

Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo: 

Contra o  contribuinte acima  identificado  foi  lavrado o Auto de 
Infração  de  fls.  64/67,  no  qual  é  cobrado  o  Imposto  sobre  a 
Propriedade Territorial Rural ­ ITR, exercício 2004, relativo ao 
imóvel denominado "Fazenda Paraíso", localizado no município 
de Vila Velha ­ ES, com área total de 2.063,1 ha, cadastrado na 
RFB  sob  o  n°  0.677.557­8,  no  valor  de  R$  36.428,93  (trinta  e 
seis  mil  quatrocentos  e  vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  três 
centavos), acrescido de multa de lançamento de oficio e de juros 
de  mora,  calculados  até  31/10/2007,  perfazendo  um  crédito 
tributário total de R$ 80.241,99 (oitenta mil duzentos e quarenta 
e um reais e noventa e nove centavos). 

2.  0  Contribuinte  foi  intimado  a  apresentar  comprovação  do 
valor da terra nua declarado na DITR/2004, Termo de Intimação 
Fiscal n° 07201/00018/2007 — TIF fl. 01/02. 

3. Atendendo ao TIF retro a contribuinte apresentou explicações 
e documentos, fls. 03/62. 

4.  No  procedimento  de  análise  e  verificação  das  informações 
declaradas na DITR/2004 e dos documentos coletados no curso 
da ação fiscal, conforme Demonstrativo de Apuração do Imposto 
Devido ITR, fl. 66, a fiscalização apurou a seguinte infração: 

a) subavaliação do Valor da Terra Nua ­ VTN. 

5.  A  alteração  de  VTN  decorreu  da  não  aceitação  do  Laudo 
apresentado uma vez  que  levou  em consideração os  valores de 
imóveis praticados no ano de 2007 quando a fiscalização refere­
se ao ano­calendário 2003, exercício 2004, conforme Descrição 
dos Fatos, fl. 65. 

6.  0  Auto  de  Infração  foi  postado  nos  correios  tendo  o 
contribuinte tomado ciência em 18/10/2007, conforme AR fl. 91. 

7. Não concordando com a exigência, o contribuinte apresentou 
impugnação em 14/11/2007, fls. 69/90, alegando, em síntese: 

I — que "a despeito da  identificação do pressuposto de fato do 
ato,  não  foram  indicados  todos  os  pressupostos  da  autuação, 
pelo  que  se  apresenta  deficiente,  maculado  de  nulidade  de 
lançamento"; 

II — que "a fiscalização se utilizou, para fins de arbitramento do 
valor da  terra nua, as  informações consolidadas no Sistema de 
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Preços  de  Terra —  SIPT  desta  Receita  Federal".  E  questiona: 
"Quais,  no  entanto,  os  valores  utilizados?  A  fiscalização 
efetivamente  observou  os  valores  indicados  para  a  regido  da 
propriedade  rural  objeto  da  DITR?  Ou  ainda,  os  valores 
apontados  pela  fiscalização  estão  efetivamente  consignados  no 
referido sistema?"; 

III — que "ao contribuinte sequer é dado o direito de acesso as 
informações do SIFT, de uso exclusivo dos servidores da Receita 
Federal"; 

Passo  adiante,  a  1a  Turma  da  DRJ/REC  entendeu  por  bem  julgar 
improcedente a impugnação, em decisão que restou assim ementada: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL ­ ITR 

Exercício: 2004 

VALOR DA TERRA NUA. 

0 Valor da Terra Nua ­ VTN é o preço de mercado da terra nua 
apurado em 1o. de janeiro do ano a que se referir a DITR. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Cientificado  em  04/11/2009,  o  Recorrente  interpôs  Recurso Voluntário  em 
01/12/2009 (fls.114/131), reiterando sua argumentação apresentada na impugnação. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator. 

Conheço  do  recurso,  posto  que  tempestivo  e  com  condições  de 
admissibilidade. 

Inexistem preliminares a serem analisadas. 

A  questão  objeto  do  presente  recurso  voluntário,  cinge­se  tão  somente  ao 
valor  da  terra  nua  referente  ao  imóvel  denominado  de  “  Fazenda  Paraíso”,  que  segundo  a 
Fiscalização estaria sub avaliada,  tendo o contribuinte, ora recorrente, deixado de apresentar 
os devidos documentos comprobatórios da avaliação do VTN, o que  justificou o  lançamento 
com base no arbitramento pela Fiscalização de acordo “com os dados constantes do Sistema 
SIPT da RFB.” 

O  contribuinte,  em  seu  recurso,  alega  a  nulidade  do  lançamento  por 
cerceamento de seu direito de defesa. 
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A possibilidade de nulidade está assim descrita no art. 59,  II, do Decreto nº 
70.235/72, in verbis:  

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que 
dele diretamente dependam ou sejam conseqüência. 

§  2º  Na  declaração  de  nulidade,  a  autoridade  dirá  os  atos 
alcançados,  e  determinará  as  providências  necessárias  ao 
prosseguimento ou solução do processo. 

§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a 
quem  aproveitaria  a  declaração  de  nulidade,  a  autoridade 
julgadora  não  a  pronunciará  nem  mandará  repetir  o  ato  ou 
suprir­lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

Como  se  vê  o  §  3º  acima  permite  à  autoridade  julgadora  não  declarar  a 
nulidade do ato quando puder decidir do mérito a favor do contribuinte. 

Assim se, no caso em apreço caso, o arbitramento do VTN for considerado 
improcedente, não é cabível a declaração de nulidade da decisão recorrida. 

Esse procedimento é aplicável a este caso, posto que, como será demonstrado 
a  seguir, o  lançamento  relativo a essa matéria não deve prevalecer;  razão pela qual deixo de 
apreciar as alegações de nulidade. 

Inicialmente, é importante trazer à colação o disposto na Lei nº 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, art. 14, § 1º, in verbis: 

Lei nº 9.393/96 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem 
como  de  subavaliação  ou  prestação  de  informações  inexatas, 
incorretas  ou  fraudulentas,  a  Secretaria  da  Receita  Federal 
procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 
considerando informações sobre preços de terras, constantes de 
sistema a  ser por  ela  instituído, e os dados de área  total,  área 
tributável  e  grau  de  utilização  do  imóvel,  apurados  em 
procedimentos de fiscalização. 

§  1º  As  informações  sobre  preços  de  terra  observarão  os 
critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, 
de  25  de  fevereiro  de  1993,  e  considerarão  levantamentos 
realizados  pelas  Secretarias  de  Agricultura  das  Unidades 
Federadas ou dos Municípios. 

Por sua vez, à época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 
1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia: 
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Lei nº 8.629/93 

Art.  12.  Considera­se  justa  a  indenização  que  permita  ao 
desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem 
que perdeu por interesse social.  

 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, 
preferencialmente, com base nos seguintes referenciais  técnicos 
e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:  

 I  ­  valor  das  benfeitorias  úteis  e  necessárias,  descontada  a 
depreciação conforme o estado de conservação;  

 II ­ valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:  

 a) localização do imóvel;  

 b) capacidade potencial da terra;  

 c) dimensão do imóvel.  

 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare 
da  terra  nua  a  serem  indenizados  serão  levantados  junto  às 
Prefeituras  Municipais,  órgãos  estaduais  encarregados  de 
avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios 
de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado.  

Registre­se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629 passou a 
ser a seguinte: 

Lei nº 8.629/93 

Art.12.Considera­se justa a indenização que reflita o preço atual 
de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e 
acessões  naturais,  matas  e  florestas  e  as  benfeitorias 
indenizáveis,  observados  os  seguintes  aspectos:  (Redação dada 
Medida Provisória nº 2.183­56, de 2001) 

 I­localização  do  imóvel;  (Incluído  dada Medida  Provisória  nº 
2.183­56, de 2001) 

 II­aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 III­dimensão  do  imóvel;  (Incluído  dada Medida  Provisória  nº 
2.183­56, de 2001) 

 IV­área  ocupada  e  ancianidade  das  posses;  (Incluído  dada 
Medida Provisória nº 2.183­56, de 2001) 

 V­funcionalidade,  tempo  de  uso  e  estado  de  conservação  das 
benfeitorias.  (Incluído  dada Medida Provisória  nº 2.183­56,  de 
2001) 

 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, 
proceder­se­á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a 
serem  pagas  em  dinheiro,  obtendo­se  o  preço  da  terra  a  ser 
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indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 §2oIntegram  o  preço  da  terra  as  florestas  naturais,  matas 
nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo 
o  preço  apurado  superar,  em  qualquer  hipótese,  o  preço  de 
mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 §3oO  Laudo  de  Avaliação  será  subscrito  por  Engenheiro 
Agrônomo  com  registro  de  Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica  –  ART,  respondendo  o  subscritor,  civil,  penal  e 
administrativamente,  pela  super  avaliação  comprovada  ou 
fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida 
Provisória nº 2.183­56, de 2001) 

Ante  à  legislação  acima  transcrita,  depreende­se  que,  nos  casos  de 
subavaliação do VTN, o  lançamento de ofício deve  considerar as  informações  constantes do 
Sistema de Preços de Terra, SIPT,  referentes a  levantamentos realizados pelas Secretarias de 
Agricultura  das  Unidades  Federadas  ou  dos  Municípios,  que  considerem  a  localização  do 
imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel.  

Ocorre que, no caso em apreço, o VTN extraído do SIPT para o exercício em 
análise e o município de localização do imóvel não decorre de levantamentos efetuados pelas 
Secretarias de Agriculturas. Limita­se  ao VTN médio  apurado  a partir  do universo de DITR 
apresentadas, haja vista a consulta  reproduzida no extrato de fls. 63. Tal valor não permite a 
generalização  no  tocante  ao  critério  da  capacidade  potencial  da  terra,  não  sendo  apto  a 
justificar o arbitramento. Portanto o lançamento é improcedente. 

Da leitura dos autos se verifica que o VTN utilizado para arbitramento pela 
RFB, é o constante do documento de fl. 63, datado de 15/10/2007, mencionando como VTN do 
ano de 2004 o valor de R$ 8.816,41. 

Não  pode  ser  tido  por  válido  o  arbitramento  de  valores  com  base  em 
documento de lavra da RFB que toma por base o VTN médio apurado a partir do universo de 
DITR apresentadas, de forma genérica.  

Ante  tudo  acima  exposto  e  o  que  mais  constam  nos  autos,  voto  por  dar 
provimento ao recurso, para restabelecer o VTN declarado. 

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Luiz Cláudio Farina 
Ventrilho. 
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